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	1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

	Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

	O Município de Paverama enfrenta uma série de desafios relacionados à manutenção e conservação de prédios e espaços públicos, impactando diretamente na qualidade dos serviços prestados à comunidade, na segurança dos usuários e na preservação do patrimônio público. As demandas atuais envolvem a necessidade de execução de serviços gerais de construção civil, como reparos em alvenaria, assentamento de pisos e revestimentos, manutenção de muros, calçadas e coberturas, além de serviços auxiliares de apoio às obras públicas.
Atualmente, os principais problemas enfrentados incluem:
1) Deficiências na infraestrutura pública: Diversas edificações e espaços públicos apresentam desgaste natural e problemas estruturais, como rachaduras, infiltrações, pisos soltos, paredes danificadas e outras situações que comprometem a segurança e a utilização adequada desses locais.
2) Manutenção corretiva e preventiva insuficiente: A ausência de equipe própria suficiente para atender às demandas permanentes de manutenção resulta em atrasos, acúmulo de serviços e risco de agravamento de problemas já identificados.
3) Capacidade operacional limitada: O quadro de servidores municipais não dispõe de profissionais em quantidade adequada, tampouco de estrutura suficiente para atender a todas as secretarias, o que inviabiliza a realização das manutenções necessárias com recursos exclusivamente internos.
4) Atendimento às necessidades diversas das secretarias: As secretarias municipais demandam constantemente reparos e serviços de construção civil em prédios administrativos, escolas, unidades de saúde e demais espaços públicos, que precisam ser realizados de forma ágil e adequada.
Diante desse cenário, a contratação de empresa para a prestação de serviços de pedreiro e servente de pedreiro é medida necessária para suprir a demanda contínua por reparos, reformas e adequações em prédios e espaços públicos, garantindo a conservação e a funcionalidade das estruturas municipais. A adoção de contratação por empresa especializada possibilitará:
1) Disponibilidade imediata de mão de obra qualificada: Empresas credenciadas poderão disponibilizar profissionais capacitados para atender às solicitações das secretarias.
2) Atendimento conforme a demanda: A contratação permitirá flexibilidade para execução dos serviços conforme as necessidades emergenciais ou programadas.
3) Otimização dos recursos públicos: A terceirização possibilitará melhor controle de custos e eficiência na execução dos serviços.
4) Segurança, qualidade e continuidade dos serviços públicos: Garantindo que os espaços públicos permaneçam em condições adequadas de uso pela comunidade.
Assim, a contratação atenderá plenamente ao interesse público, ao assegurar a manutenção e melhoria da infraestrutura municipal, preservando o patrimônio público e proporcionando melhores condições de atendimento aos cidadãos.



	2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

	Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A contratação para prestação de serviços de pedreiro e servente de pedreiro encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Paverama para o exercício de 2025, refletindo o planejamento administrativo voltado à gestão eficiente, contínua e transparente das demandas de manutenção, reparos e pequenas reformas em prédios e espaços públicos municipais.
O objeto da contratação foi incluído no plano em razão da necessidade de suprir a carência de profissionais no quadro de servidores municipais e garantir a execução ágil e qualificada de serviços essenciais em unidades como escolas, unidades de saúde, sedes administrativas, praças e demais bens públicos. A contratação por meio de Chamamento Público por Credenciamento representa uma medida estratégica para:
1) Assegurar a continuidade e eficiência na execução dos serviços de manutenção e reparos, garantindo que cada espaço público esteja funcional e em condições adequadas de uso;
2) Promover transparência e legalidade no processo de contratação, atendendo aos princípios da Administração Pública e da Lei nº 14.133/2021;
3) Otimizar os recursos financeiros do município, permitindo a contratação por hora trabalhada e ajustando os serviços à demanda real, com economicidade e melhor aproveitamento do orçamento público;
4) Fortalecer a gestão operacional, assegurando fiscalização e acompanhamento efetivos dos serviços, bem como qualidade técnica, segurança do trabalho e conformidade com normas ambientais;
5) Incentivar a competitividade e especialização das empresas prestadoras, permitindo que cada uma atue em sua área de expertise – pedreiro ou servente de pedreiro – garantindo maior qualidade e eficiência na execução; e
6) Contribuir para o desenvolvimento local, ao possibilitar a contratação de empresas situadas no município ou região, gerando emprego, renda e fortalecimento da economia comunitária.
A previsão desta contratação no Plano de Contratações Anual evidencia o alinhamento da Administração Municipal com práticas de planejamento estratégico, governança, eficiência operacional e sustentabilidade financeira, garantindo que a prestação de serviços essenciais seja realizada de forma organizada, ágil e economicamente vantajosa.
O Plano de Contratações Anual encontra-se disponível para consulta pública no site oficial do Município, no endereço eletrônico: https://paverama.rs.gov.br/.



	3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021); 

	A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de pedreiro e servente de pedreiro é essencial para atender às necessidades permanentes de manutenção, conservação e pequenos reparos em prédios e espaços públicos do Município de Paverama, assegurando a preservação do patrimônio público e a qualidade dos serviços prestados à população. Os principais requisitos da contratação são os seguintes:
1) Qualificação Técnica e Experiência:
Regularidade Jurídica e Fiscal: A empresa deve comprovar sua habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista, conforme legislação vigente.
Equipe Qualificada: A empresa deve disponibilizar pedreiros e serventes experientes, devidamente aptos ao desempenho das atividades contratadas.
2) Infraestrutura e Equipamentos:
Ferramentas e Equipamentos: Cabe à contratada fornecer os instrumentos e ferramentas básicas de trabalho, em perfeitas condições de uso e segurança.
Apresentação dos Funcionários: Os profissionais disponibilizados pela empresa deverão se apresentar junto à Secretaria demandante, a qual será responsável pelo deslocamento da equipe até o local da obra ou serviço a ser executado.
Materiais de Construção: Ressalta-se que a aquisição e o fornecimento dos materiais de construção (como cimento, areia, tijolos, argamassa, entre outros) serão de responsabilidade direta da Administração Municipal, por meio de procedimentos próprios de aquisição, em conformidade com a legislação vigente.
3) Segurança e Conformidade Legal:
Normas Regulamentadoras: A empresa deve cumprir rigorosamente as normas de segurança do trabalho aplicáveis, especialmente a NR-18 e correlatas.
EPIs e Treinamento: A contratada deve fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de proteção individual (EPIs), bem como garantir a capacitação mínima dos trabalhadores.
4) Condições Financeiras e Contratuais:
Proposta Detalhada: A proposta deverá discriminar os custos de mão de obra, encargos sociais e demais despesas envolvidas.
Condições de Execução: O contrato deve prever prazos, formas de pagamento, reajustes e penalidades pelo não cumprimento das obrigações.
5) Responsabilidade Social e Ambiental:
Cumprimento Trabalhista: A empresa deve assegurar o cumprimento integral da legislação trabalhista e previdenciária.
Gestão Ambiental: O correto descarte de resíduos provenientes das atividades deve ser observado, em consonância com as normas ambientais vigentes.
6) Atendimento e Suporte:
Comunicação Ágil: A empresa deve manter canal de contato direto com a Administração Municipal, garantindo acompanhamento e pronta resposta às demandas.
Disponibilidade de Equipes: Os profissionais devem estar disponíveis sempre que solicitados pelas secretarias municipais, inclusive em caráter emergencial.
Com esses requisitos, busca-se assegurar uma contratação eficiente, transparente e alinhada aos princípios da Lei nº 14.133/2021, garantindo a execução adequada dos serviços de pedreiro e servente de pedreiro em benefício do interesse público.


 
	4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

	Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A necessidade de contratação de serviços de pedreiro e servente de pedreiro decorre não apenas das demandas permanentes de manutenção e conservação da infraestrutura municipal, mas também da insuficiência de profissionais efetivos no quadro de servidores.
Atualmente a prefeitura dispõe:
a) Para o cargo de Pedreiro, existem 5 vagas criadas, das quais 2 estão ocupadas, restando 3 vagas em aberto.
b) Para o cargo de Servente de Pedreiro (operário), existem 13 vagas criadas, das quais 2 estão ocupadas, restando 11 vagas em aberto.
Considerando jornada semanal de 40 horas (aproximadamente 160 horas/mês e 1.920 horas/ano por servidor), a estimativa de horas anuais necessárias para suprir o déficit de profissionais é apresentada nos quadros abaixo:

	Cargo
	Vagas Criadas
	Vagas Ocupadas
	Déficit de Vagas
	Horas Anuais por Vaga
	Horas Anuais em Déficit

	Pedreiro
	5
	2
	3
	1.920
	5.760

	Servente de Pedreiro
	13
	2+5*+3**
	3
	1.920
	5.760

	Total
	-
	-
	6
	-
	11.520


*Obs: (Operários contratados por empresa terceirizada – NL SERVIÇOS DE LIMPEZA). 
** Obs: (Desconto de 3 Serventes de Pedreiro para adequar ao número de Pedreiros necessários, pois cada Pedreiro deverá estar acompanhado por no máximo 1 Servente Pedreiro).

	Item
	Descrição do Serviço
	Unidade de Medida
	Estimativa Anual

	1
	Serviços de Pedreiro
	Hora
	5.760

	2
	Serviços de Servente de Pedreiro
	Hora
	5.760


Complementarmente, estabelecem-se as seguintes condições:
a) O ponto de apresentação dos trabalhadores disponibilizados pela empresa contratada será junto à Secretaria Municipal demandante, que fará o deslocamento da equipe até o local da obra ou reparo.
b) A aquisição e fornecimento dos materiais de construção (como cimento, areia, tijolos, argamassa, entre outros) será de responsabilidade exclusiva da Administração Municipal, por meio de procedimentos próprios de aquisição, em conformidade com a legislação vigente.
Dessa forma, a estimativa apresentada busca atender de forma realista às demandas de manutenção e conservação, suprindo a insuficiência de servidores efetivos e garantindo a continuidade e a eficiência dos serviços públicos.



	5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO:

	Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021); 

	Para atender às demandas por serviços de pedreiro e servente de pedreiro nas diversas secretarias do Município de Paverama, foram avaliadas as seguintes alternativas:
a) Contratação direta por processo licitatório convencional (empreitada por preço unitário ou global): Consiste na elaboração de editais específicos para a execução de obras ou serviços determinados. Apresenta menor flexibilidade para demandas de pequeno porte ou emergenciais, comuns em municípios de porte médio ou pequeno, além de maior complexidade administrativa e fiscalização.
b) Contratação de servidores efetivos ou temporários: Envolve a alocação de profissionais via concurso público ou processo seletivo simplificado. Esta modalidade gera custos fixos com encargos trabalhistas, limita a flexibilidade frente a variações na demanda e depende de disponibilidade orçamentária, respeitando os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal.
c) Chamamento Público por Credenciamento: Permite que o município mantenha um banco de empresas previamente credenciadas, facilitando a contratação de serviços conforme a demanda. Este modelo é altamente flexível, pois possibilita ajustar rapidamente as contratações de acordo com necessidades emergentes e variáveis, sem realizar um novo processo licitatório para cada serviço específico. Além disso, o credenciamento reduz a burocracia associada à contratação de serviços especializados, proporcionando: acesso imediato a empresas qualificadas e aptas; maior agilidade na contratação e execução de serviços; redução significativa de custos operacionais, permitindo otimização dos recursos financeiros do município; e garantia de qualidade e conformidade legal na prestação dos serviços.
d) Convênios ou parcerias com entidades públicas ou privadas (ex.: cooperativas ou associações de trabalhadores): Exige entidades organizadas e aptas tecnicamente, o que pode ser inviável em municípios com escassez de mão de obra formalizada e qualificada.
Segue abaixo um Quadro Comparativo das Alternativas:
	Alternativa
	Vantagens
	Desvantagens
	Adequação ao Município

	Contratação direta por licitação convencional
	Garantia legal, contratação formalizada
	Menor flexibilidade, alta complexidade administrativa, custos de fiscalização
	Moderada – indicada para obras grandes, ruim para demandas pontuais e emergenciais

	Servidores efetivos ou temporários
	Controle direto da equipe, conhecimento interno
	Custos trabalhistas fixos, baixa flexibilidade, dependência orçamentária
	Baixa – não atende à variabilidade de demandas e ao déficit de profissionais

	Chamamento Público por Credenciamento (adotada)
	Flexível, ágil, remuneração por serviço executado, sem vínculo trabalhista, otimiza recursos
	Dependência de empresas externas, requer acompanhamento da execução
	Alta – ideal para demandas variáveis e emergenciais, promove eficiência e economicidade

	Convênios ou parcerias com entidades
	Possibilidade de colaboração com cooperativas, responsabilidade social
	Pouca disponibilidade de entidades qualificadas, baixa previsibilidade
	Baixa – inviável devido à escassez de entidades aptas localmente



O Chamamento Público por Credenciamento é a solução mais adequada para o Município de Paverama, pois permite:
1) O Chamamento Público por Credenciamento permite que o município mantenha um banco de empresas previamente credenciadas, facilitando a contratação de serviços conforme a demanda. Esse modelo é altamente flexível, pois permite ajustar rapidamente as contratações de acordo com as necessidades emergentes e variáveis, sem a necessidade de realizar um novo processo licitatório para cada serviço específico. Isso é particularmente benéfico para o município, que pode enfrentar demandas variadas e imprevisíveis ao longo do tempo.
2) O processo de Credenciamento reduz a burocracia associada à contratação de serviços especializados. Uma vez realizado o credenciamento, o município pode acessar uma lista de empresas qualificadas e aptas para prestar os serviços desejados, agilizando a contratação. Isso diminui o tempo e os recursos necessários para a seleção de prestadores de serviços, permitindo uma resposta mais ágil às demandas e uma gestão mais eficiente dos projetos.
3) A utilização do Chamamento Público por Credenciamento pode resultar em uma redução significativa dos custos associados à contratação de serviços. A possibilidade de negociar diretamente com as empresas já credenciadas permite otimizar os recursos financeiros do município. Além disso, a agilidade no processo de contratação contribui para a execução mais eficiente dos projetos e a realização de economias adicionais.
Diante das vantagens apresentadas, fica evidente que o processo de licitação por Chamamento Público por Credenciamento é a melhor solução para a contratação de empresas especializadas em engenharia e serviços semelhantes para o Município de Paverama. Sua flexibilidade, eficiência, garantia de qualidade, conformidade legal e potencial para redução de custos tornam-no um método altamente eficaz para atender às necessidades do município, promovendo um desenvolvimento sustentável e bem gerido da infraestrutura local. Portanto, recomenda-se a adoção deste modelo de contratação para assegurar a execução bem-sucedida dos projetos e a otimização dos recursos disponíveis.


 
	6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21);

	A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em dados obtidos na Tabela SINAPI, utilizados neste Estudo Técnico apenas como referência preliminar. Os valores constantes nessa tabela foram aplicados para fornecer uma noção inicial do custo da mão de obra de pedreiro e servente de pedreiro, sem a inclusão de BDI.
No entanto, ressalta-se que será realizada pesquisa de preços junto aos fornecedores locais, com o objetivo de levantar referências mais adequadas à realidade de mercado do município, garantindo maior precisão na definição do orçamento a ser adotado no processo de credenciamento.
Parâmetros considerados:
	Cargo
	Valor por Hora (SINAPI, sem BDI)
	Quantidade de Horas Estimada
	Custo Total Estimado

	Pedreiro
	R$ 25,99
	5.760
	R$ 149.702,40

	Servente de Pedreiro
	R$ 21,27
	5.760
	R$ 122.515,20

	Total Geral
	-
	11.520
	R$ 272.217,60


Os valores acima dizem respeito exclusivamente à mão de obra, sendo que os materiais necessários serão fornecidos diretamente pela Administração Municipal. A utilização da Tabela SINAPI como parâmetro inicial assegura que os cálculos estejam ancorados em preços reconhecidamente técnicos e atualizados.
Com a posterior pesquisa de mercado local, a Administração terá condições de ajustar essa estimativa para refletir os custos praticados na região, assegurando maior confiabilidade na previsão orçamentária e transparência no processo de contratação.



	7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

	Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Para atender de forma eficiente, contínua e legalmente segura às demandas do Município de Paverama na contratação de serviços de pedreiro e servente de pedreiro, a solução proposta é a realização do Chamamento Público por Credenciamento. Este modelo apresenta vantagens estratégicas e operacionais decisivas para a Administração Municipal: permite formar um banco de empresas previamente qualificadas, garantindo agilidade na contratação, flexibilidade na execução dos serviços e redução da burocracia administrativa.
O credenciamento assegura que a prestação de serviços seja feita com alta qualidade técnica, respeitando rigorosamente os requisitos legais, normativos e operacionais, de modo a atender às necessidades emergenciais e contínuas das secretarias municipais.
Para que as empresas credenciadas cumpram com os requisitos estipulados e garantam eficiência, legalidade e qualidade, os seguintes aspectos devem ser observados:
1. Qualificação Técnica e Capacidade Operacional:
a) Equipe Técnica Qualificada: É imprescindível que os profissionais disponibilizados possuam formação adequada e experiência prática. Certificações e comprovações de competência devem estar alinhadas às exigências do serviço.
b) Infraestrutura e Recursos: A empresa deve contar com os equipamentos, ferramentas e logística necessários para execução eficiente e segura dos serviços, garantindo qualidade técnica e cumprimento dos prazos.
2. Conformidade Legal e Regulamentar:
a) Registro e Licenciamento: Todas as empresas devem estar devidamente registradas nos órgãos competentes e em conformidade com a legislação vigente.
b) Certificações e Acreditações: Possuir certificações relevantes de qualidade e gestão, como ISO, fortalece a capacidade técnica e operacional.
c) Regularidade Fiscal e Trabalhista: É obrigatório apresentar comprovação de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, evitando riscos legais e garantindo segurança jurídica para a Administração.
3. Proposta Técnica e Comercial
a) Plano de Trabalho Detalhado: A proposta deve conter metodologia, cronograma e recursos necessários para execução dos serviços, demonstrando claramente como a empresa atenderá às exigências do município.
b) Estrutura de Preços: A tabela de preços deve ser transparente e detalhada, refletindo valores justos e alinhados ao mercado, sem margem de dúvida quanto à remuneração por hora de serviço.
4. Cumprimento de Normas e Regulamentações
a) Normas Técnicas: Todos os serviços devem seguir rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, garantindo segurança, durabilidade e qualidade.
b) Segurança do Trabalho: As empresas devem implementar medidas de segurança para proteger a integridade dos trabalhadores, obedecendo às normas regulamentadoras vigentes.
5. Monitoramento e Relatórios
a) Relatórios de Progresso: As empresas fornecerão relatórios periódicos detalhando o andamento das atividades, identificando problemas e propondo soluções.
b) Inspeções Municipais: Devem estar preparadas para atender fiscalizações e inspeções, fornecendo toda documentação necessária e cooperando integralmente com a Administração.
6. Assistência Técnica e Suporte
a) Suporte Técnico Contínuo: Disponibilidade para solucionar problemas ou ajustes necessários durante a execução dos serviços.
b) Treinamento e Capacitação: Quando solicitado, fornecer instruções e capacitação à equipe do município, garantindo correto uso e manutenção das atividades realizadas.
As empresas credenciadas devem cumprir rigorosamente todos os critérios acima, assegurando alta qualidade na prestação de serviços, conformidade legal e eficiência administrativa. A adesão a esses requisitos garante não apenas a execução eficiente dos serviços de pedreiro e servente de pedreiro, mas também fortalece a parceria entre o município e os prestadores, promovendo segurança, transparência e resultados consistentes para a Administração Municipal.



	8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

	Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Para atender às demandas do Município de Paverama, a contratação será realizada mediante parcelamento dos serviços de pedreiro e de servente de pedreiro, permitindo que cada serviço seja executado por empresa distinta, conforme sua especialização e capacidade técnica. Esta estratégia encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, que prevê o parcelamento como instrumento legítimo sempre que necessário para assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa e o atendimento adequado do interesse público.
Além do parcelamento, adotar-se-á o modelo de contratação paralela e não excludente, por meio de credenciamento, o que possibilita à Administração dispor de diversos prestadores aptos a atender às necessidades municipais em condições padronizadas. Esse método confere maior segurança e eficiência ao processo, já que permite chamadas sucessivas e rotativas, conforme a demanda se apresentar, evitando a dependência de um único contratado e aumentando a disponibilidade de profissionais.
Nesse modelo, cada demanda será formalizada por documento específico, contendo: descrição detalhada, razões da necessidade, prazos e valores estimados (com base em parâmetros técnicos e memoriais de cálculo), número de credenciados necessários, cronograma de execução e indicação da localidade. Essas exigências asseguram transparência e objetividade na alocação dos serviços.
Quando não for necessária a convocação simultânea de todos os credenciados, a escolha se dará por sorteio, obedecendo critérios impessoais e aleatórios, com formação de lista para a ordem de chamada. Esse procedimento garante rotatividade, impedindo que apenas um fornecedor concentre todas as demandas. Novos credenciados podem se habilitar a qualquer tempo, sendo incluídos em posição proporcional ao número de demandas já distribuídas, preservando o equilíbrio.
A convocação será feita por meio eletrônico, com antecedência mínima de 24 horas, informando descrição da demanda, prazos, valores, número de credenciados necessários, cronograma de atividades e local de execução. Caso um credenciado manifeste impossibilidade de atender, sua justificativa será aceita automaticamente, assegurando agilidade. Entretanto, para ser convocado, é indispensável que o credenciado esteja em situação regular de habilitação, podendo a Administração exigir documentos comprobatórios, inclusive de regularidade fiscal e trabalhista, respeitando o tratamento dado a micro e pequenas empresas pela Lei Complementar nº 123/2006.
Os contratos terão início com a emissão de ordem de serviço ou documento equivalente, que detalhará a demanda a ser executada, estabelecendo prazos, valores, número de credenciados envolvidos e localidade/região. O limite de gastos estará condicionado ao tempo, horas ou frações previstas e ao escopo definido. A Administração poderá ainda exigir do contratado um planejamento de execução logo após a assinatura, como forma de validar a adequação das estimativas.
Assim, a adoção conjunta do parcelamento e da contratação paralela e não excludente traz benefícios claros:
· Flexibilidade na contratação, permitindo que diferentes empresas participem segundo sua especialização;
· Qualidade técnica, assegurando que cada função seja desempenhada por profissionais devidamente qualificados;
· Redução de riscos e custos, já que eventuais falhas ficam restritas ao contratado específico e não comprometem todo o serviço;
· Maior competitividade, estimulando a participação de várias empresas locais e regionais;
· Eficiência na fiscalização, pois a separação por serviços facilita o acompanhamento e a responsabilização.
Portanto, o parcelamento entre pedreiro e servente, aliado ao modelo de credenciamento paralelo e não excludente, configura-se como a solução mais adequada, eficiente e juridicamente segura para que o Município de Paverama mantenha a manutenção e conservação de seus espaços públicos de forma contínua, transparente e econômica.




	9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

	Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de pedreiro e servente de pedreiro para o Município de Paverama, realizada por meio de Chamamento Público por Credenciamento, tem como objetivo garantir a execução contínua, eficiente e de alta qualidade das demandas das diversas secretarias municipais. Essa modalidade busca não apenas atender às necessidades operacionais, mas também otimizar a utilização de recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. A seguir, apresentam-se os resultados pretendidos, detalhando como a abordagem adotada contribui para maximizar eficiência, economicidade e qualidade.
1. Economicidade:
a) Redução de Custos Diretos: O parcelamento dos serviços entre empresas especializadas permite negociações diretas e competitivas para cada serviço, assegurando propostas mais vantajosas e compatíveis com os valores de mercado.
b) Eficiência nos Gastos Públicos: Com a contratação sob demanda, o município evita gastos desnecessários com serviços não requeridos em determinado momento, ajustando os investimentos às necessidades reais.
c) Maximização do Valor dos Investimentos: Ao contratar empresas especializadas, garante-se maior qualidade na execução dos serviços, aumentando o retorno dos recursos aplicados e assegurando que os projetos atendam ou superem as expectativas do município.
2. Aproveitamento dos Recursos Humanos
a) Alocação Eficiente de Equipes: A terceirização de atividades específicas permite que os servidores municipais se concentrem em funções estratégicas, enquanto os serviços técnicos são realizados por profissionais especializados.
b) Desenvolvimento de Competências Internas: A supervisão e interação com as empresas contratadas possibilitam que a equipe do município amplie seu conhecimento e aperfeiçoe competências na gestão de obras e manutenção predial.
3. Aproveitamento dos Recursos Materiais
a) Uso Adequado de Equipamentos e Infraestrutura: As empresas contratadas fornecem ferramentas e equipamentos necessários para execução dos serviços, evitando que o município precise adquirir recursos materiais de uso eventual.
b) Redução de Desperdícios e Ineficiências: A especialização dos profissionais contratados garante o uso correto dos materiais, aumentando a produtividade e o retorno sobre os investimentos realizados.
4. Aproveitamento dos Recursos Financeiros
a) Gestão Eficiente do Orçamento: A segmentação dos serviços permite monitorar e controlar os gastos de forma detalhada, ajustando o orçamento conforme prioridades e demandas emergentes.
b) Maior Controle sobre os Custos: A divisão das contratações por tipo de serviço possibilita a negociação individual e o acompanhamento específico de cada contrato, resultando em uma gestão financeira mais precisa.
c) Redução de Riscos Financeiros: Com profissionais especializados atuando em cada serviço, reduz-se a probabilidade de falhas que possam gerar custos adicionais ou imprevistos.
O Chamamento Público por Credenciamento com parcelamento entre os serviços de pedreiro e servente permite ao Município de Paverama otimizar recursos, reduzir custos, melhorar a qualidade dos serviços e garantir maior flexibilidade na gestão das demandas. Esta abordagem assegura que cada serviço seja executado por profissionais capacitados, proporcionando maior eficiência operacional, aproveitamento máximo dos recursos disponíveis e resultados que atendam plenamente às necessidades do município, garantindo a manutenção e conservação adequada dos bens públicos.


 
	10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

	Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de pedreiro e servente de pedreiro, por meio de Chamamento Público por Credenciamento, exige a adoção de um conjunto de providências administrativas preparatórias. Essas etapas têm como finalidade assegurar a legalidade do processo, a transparência dos atos administrativos, a ampla participação de empresas interessadas e a eficiência da execução contratual, sempre em consonância com os princípios da Lei nº 14.133/2021.
1) Elaboração da Minuta do Edital:
Nesta etapa, são definidos de forma minuciosa o objeto da contratação e os critérios técnicos que deverão ser observados pelas empresas interessadas. A Administração estabelece as condições de participação, os documentos comprobatórios de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, os requisitos de qualificação técnica, os parâmetros de formação de preços e os prazos de execução. Também se fixam as regras de fiscalização, as normas de segurança do trabalho, as responsabilidades civis e administrativas e os mecanismos de penalização em caso de descumprimento contratual. Trata-se de um documento orientador que dá previsibilidade, segurança jurídica e transparência ao procedimento.
2) Certificação de Disponibilidade Orçamentária:
Antes da publicação do edital, a Administração deve comprovar que existem recursos orçamentários suficientes e compatíveis com o planejamento anual do Município. Essa etapa é fundamental para evitar a abertura de processos sem respaldo financeiro, garantindo responsabilidade fiscal e observância à Lei de Responsabilidade Fiscal. Com a emissão da Nota de Reserva Orçamentária, assegura-se que os pagamentos futuros terão cobertura orçamentária, evitando riscos de inadimplência e comprometimento das finanças públicas.
3) Designação da Equipe Responsável:
A Administração formaliza, por meio de ato administrativo, a designação do gestor do Chamamento Público, da equipe de apoio técnico e administrativo e dos fiscais que acompanharão a execução dos serviços. Essa definição prévia de responsabilidades é essencial para assegurar a segregação de funções, a eficiência da gestão e a clareza na atribuição de tarefas, evitando sobreposição de papéis e fortalecendo o controle interno.
4) Análise Jurídica do Edital:
A minuta do edital é encaminhada ao setor jurídico para exame quanto à legalidade, coerência normativa e compatibilidade com a Lei nº 14.133/2021, bem como com legislações correlatas, como normas de segurança do trabalho e regulamentos municipais. Essa etapa previne vícios jurídicos, reduz riscos de anulação do certame e garante que as cláusulas contratuais estejam devidamente amparadas pela legislação vigente.
5) Publicação e Divulgação do Edital:
O chamamento é amplamente divulgado nos meios oficiais (Diário Oficial, site do Município e mural público) e, se necessário, em outros veículos de comunicação, garantindo igualdade de condições a todas as empresas interessadas. A ampla publicidade assegura transparência, competitividade e maior número de credenciados, o que aumenta a eficiência da execução e a economicidade da contratação.
6) Resposta a Pedidos de Esclarecimento e Impugnações:
Durante o prazo de divulgação, as empresas podem apresentar pedidos de esclarecimentos e impugnações. A Administração deve respondê-los de forma clara, fundamentada e dentro dos prazos legais, demonstrando isonomia, boa-fé administrativa e respeito ao contraditório. Esse diálogo transparente evita judicializações, fortalece a confiança dos participantes e aprimora o próprio instrumento convocatório.
7) Análise das Propostas e Documentação:
As empresas interessadas apresentam documentação comprobatória de habilitação e, se exigido, suas propostas comerciais. A Administração analisa os documentos para verificar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, bem como a experiência profissional e a conformidade das propostas com os parâmetros estabelecidos no edital. Essa fase garante que apenas empresas idôneas, qualificadas e capazes tecnicamente sejam credenciadas.
8) Credenciamento das Empresas:
Após a análise, são credenciadas todas as empresas que atenderem às exigências. Forma-se, assim, um cadastro de prestadores habilitados a executar os serviços de acordo com as necessidades da Administração, observando critérios como rodízio, disponibilidade e capacidade técnica. É possível que uma empresa seja credenciada apenas para serviços de pedreiro e outra apenas para servente, permitindo especialização, eficiência e flexibilidade na execução.
9) Formalização da Contratação e Emissão de Ordens de Serviço:
A contratação efetiva ocorre de forma sucessiva e sob demanda, conforme as necessidades das secretarias municipais. A cada solicitação de serviço, é emitida uma ordem de serviço, que formaliza a requisição, define o local de execução, os prazos e as condições específicas. Essa sistemática assegura agilidade e adequação às demandas reais, evitando contratações desnecessárias ou subutilização dos credenciados.
10) Acompanhamento e Fiscalização:
Os fiscais designados em cada secretaria, em especial na Secretaria de Obras, acompanham de perto a execução dos serviços, realizando vistorias, registros fotográficos, medições e relatórios circunstanciados. Esse acompanhamento garante a conformidade técnica, o controle do uso de materiais, a segurança dos trabalhadores e a qualidade da obra entregue. Também permite a pronta identificação de falhas e a adoção de medidas corretivas, assegurando a efetividade da contratação.



	11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

	Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	A presente contratação refere-se especificamente ao credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de mão de obra de pedreiro e servente de pedreiro, visando atender de forma contínua e eficiente às demandas das diversas secretarias do Município de Paverama. Não inclui, em qualquer hipótese, a aquisição ou fornecimento de materiais de construção necessários à execução dos serviços, tais como cimento, areia, tijolos, argamassa, ferramentas, entre outros.
1) Aquisição de materiais: O fornecimento dos insumos será realizado diretamente pela Administração Municipal, por meio de procedimentos próprios de aquisição, em conformidade com a legislação vigente. Essa separação permite que os serviços de mão de obra e o fornecimento de materiais sejam geridos de forma independente, garantindo maior controle sobre cada etapa, maior transparência e possibilitando ajustes logísticos conforme a necessidade do projeto.
2) Interdependência operacional: Apesar de as contratações serem separadas, há uma relação intrínseca entre a prestação dos serviços de pedreiro e servente e a disponibilização de materiais. O sucesso da execução depende da chegada pontual dos insumos nos locais de trabalho. A Administração Municipal será responsável por planejar a logística de entrega, de modo a assegurar que os materiais estejam disponíveis nos prazos necessários, permitindo que as empresas contratadas realizem os serviços sem interrupções.
3) Correlações com outras contratações:
a) Obras e reformas: Serviços de manutenção, pequenas reformas, conservação de prédios públicos e reparos em espaços urbanos podem exigir complementos de contratação, como transporte de materiais, serviços elétricos ou hidráulicos específicos. Tais serviços poderão ser contratados de forma independente, mas planejados em conjunto com o credenciamento de mão de obra, garantindo integração e eficiência operacional.
b) Equipamentos e infraestrutura: Em alguns casos, a execução dos serviços poderá depender do uso de equipamentos adicionais, fornecidos por contratos distintos, como guindastes, betoneiras, andaimes ou veículos de transporte de materiais, sempre observando a compatibilidade com os cronogramas das empresas credenciadas.
c) Serviços complementares: Para determinadas demandas, poderão ser necessárias contratações de suporte técnico, inspeção, medições e fiscalização, que são correlatas à execução da obra, mas realizadas sob contratos distintos, garantindo especialização e eficiência de cada serviço.
Dessa forma, a presente contratação, ao ser estruturada como credenciamento de mão de obra, em conjunto com contratações correlatas de materiais e serviços complementares, assegura que o Município de Paverama consiga executar projetos de manutenção, reparo e pequenas reformas com eficiência, qualidade e segurança, garantindo o uso racional e transparente dos recursos públicos.



	12 – IMPACTOS AMBIENTAIS:

	Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	A execução dos serviços de pedreiro e servente de pedreiro para a manutenção, reparos e pequenas reformas de prédios e espaços públicos do Município de Paverama possui impactos ambientais diretos e indiretos em diversas etapas do processo, incluindo transporte de materiais, execução das atividades, geração de resíduos e consumo de recursos naturais e energia. Para garantir sustentabilidade ambiental, eficiência no uso de recursos e mitigação de impactos, descrevem-se abaixo os principais pontos e as medidas correspondentes:
1. Transporte e Logística de Materiais:
Impacto: Transporte de materiais de construção, ferramentas e equipamentos para os locais de execução pode gerar emissões de CO₂, poluentes atmosféricos e aumento do consumo de combustíveis fósseis.
Medidas Mitigadoras:
a) Priorizar fornecedores e transportes locais, reduzindo distâncias percorridas e emissões associadas;
b) Planejar rotas logísticas otimizadas, reduzindo tempo de transporte e consumo de combustível;
c) Consolidar entregas e insumos sempre que possível, evitando deslocamentos desnecessários;
d) Utilizar veículos com menor consumo de combustível e maior eficiência energética.
2. Execução das Atividades:
Impacto: Atividades de construção podem gerar poeira, ruído e pequenos resíduos durante cortes, perfurações e movimentação de materiais.
Medidas Mitigadoras:
a) Utilizar técnicas de contenção de poeira, como umidificação de áreas de trabalho;
b) Limitar o uso de equipamentos ruidosos a horários compatíveis com a rotina local;
c) Garantir o uso adequado de ferramentas e EPIs, prevenindo acidentes e impactos ambientais indiretos;
d) Estabelecer áreas delimitadas para execução de atividades que gerem maior poeira ou resíduos.
3. Geração de Resíduos:
Impacto: Sobras de argamassa, cimento, tijolos quebrados, embalagens e outros materiais podem gerar resíduos sólidos se descartados inadequadamente.
Medidas Mitigadoras:
a) Implementar separação e armazenamento temporário adequado de resíduos;
b) Destinar os resíduos a locais autorizados, priorizando reciclagem ou reaproveitamento;
c) Orientar as equipes sobre práticas de redução de desperdício e reutilização de materiais;
d) Adotar logística reversa para embalagens e materiais descartáveis, quando aplicável.
4. Consumo de Recursos Naturais e Energia:
Impacto: Uso de materiais como cimento, areia, água, e energia elétrica para iluminação ou ferramentas pode gerar desperdício de recursos.
Medidas Mitigadoras:
a) Planejar as atividades para utilização racional de materiais e insumos;
b) Promover eficiência energética em equipamentos e iluminação;
c) Controlar o consumo de água, evitando desperdício;
d) Priorizar materiais de menor impacto ambiental sempre que possível.
5. Segurança e Saúde Ocupacional:
Impacto: Serviços de construção podem gerar riscos ocupacionais e impactos indiretos sobre o meio ambiente, como derramamento de materiais.
Medidas Mitigadoras:
a) Capacitar equipes quanto ao uso seguro de equipamentos e manejo correto de materiais;
b) Adotar práticas de contenção de derramamentos e limpeza imediata de resíduos;
c) Garantir sinalização adequada nos locais de trabalho, protegendo pessoas e fauna local.
6. Monitoramento e Gestão Ambiental
Impacto: A ausência de monitoramento pode resultar em impactos cumulativos e desperdício de recursos.
Medidas Mitigadoras:
a) Estabelecer protocolos de monitoramento ambiental durante todas as etapas;
b) Registrar e reportar a geração de resíduos e consumo de materiais;
c) Realizar inspeções periódicas e auditorias internas para garantir conformidade ambiental;
d) Capacitar equipes sobre boas práticas ambientais e legislação vigente.
7. Conformidade Legal e Governança Ambiental
Ressalta-se que os fornecedores contratados deverão observar todas as normas ambientais vigentes, inclusive as contidas na Lei Municipal nº 1.984/2008, e poderão ser responsabilizados administrativa, civil e ambientalmente em caso de descumprimento. A adoção dessas medidas fortalece a contratação pública ambientalmente sustentável, promovendo a boa governança, a conformidade legal e o compromisso institucional com a preservação do meio ambiente, em consonância com os princípios da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações correlatas.



	13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A análise realizada para a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de pedreiro e servente de pedreiro, por meio do Chamamento Público por Credenciamento, evidencia a viabilidade técnica, econômica e operacional desta iniciativa para atender às necessidades do Município de Paverama. Essa contratação destina-se a suprir a carência de profissionais no quadro de servidores municipais, garantindo execução contínua e eficiente de manutenção, reparos e pequenas reformas em prédios e espaços públicos, como escolas, unidades de saúde, sedes administrativas e praças.
A escolha do Chamamento Público por Credenciamento fundamenta-se na flexibilidade e adaptabilidade dessa modalidade, permitindo que o município mantenha um banco de empresas previamente habilitadas. Isso possibilita a contratação de serviços conforme a demanda, de maneira ágil e eficiente, sem a necessidade de iniciar um novo processo licitatório a cada requisição. Tal flexibilidade é especialmente relevante em municípios com demandas variadas e imprevisíveis ao longo do ano, garantindo rapidez na resposta e continuidade das atividades.
Além disso, a modalidade favorece a competitividade entre as empresas, possibilitando a seleção de prestadores capacitados e experientes. A divisão do serviço entre profissionais de pedreiro e serventes de pedreiro permite que cada especialidade seja atendida por empresas com expertise específica, garantindo maior qualidade e eficiência na execução das obras e reparos. Esta segmentação também reduz riscos associados à dependência de um único fornecedor, mitigando possíveis atrasos ou falhas na prestação dos serviços.
Sob o ponto de vista econômico, a contratação por credenciamento permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos. Ao possibilitar a contratação por hora trabalhada, ajustando os serviços à demanda real, evita-se o desperdício de recursos e garante-se a adequação dos investimentos às necessidades do município. A possibilidade de negociar preços de forma direta com empresas especializadas contribui para otimização do custo-benefício, promovendo maior economicidade na aplicação de verbas públicas.
Outro aspecto relevante é a viabilidade operacional. A proximidade geográfica das empresas credenciadas facilita o deslocamento dos profissionais e a fiscalização das atividades pela Administração Municipal. Servidores designados para acompanhamento e supervisão das obras podem atuar de forma eficiente, assegurando a execução correta, segura e de acordo com as normas técnicas e de segurança do trabalho.
Ademais, a contratação pelo modelo de credenciamento contribui para o fortalecimento da governança e da transparência administrativa. Ao registrar todas as etapas, qualificações das empresas e relatórios de execução, o município garante conformidade legal, rastreabilidade das ações e observância aos princípios da Lei nº 14.133/2021. A modalidade permite, ainda, o cumprimento das exigências ambientais, incluindo o uso racional de recursos, gerenciamento de resíduos e respeito às normas municipais, promovendo a sustentabilidade e o compromisso institucional com o meio ambiente.
A implementação deste modelo também favorece a formação de parcerias estratégicas e fortalece a economia local, ao incentivar a contratação de empresas situadas no município ou na região, gerando emprego e renda e promovendo o desenvolvimento comunitário. O parcelamento dos serviços entre pedreiro e servente de pedreiro demonstra a viabilidade legal e administrativa da contratação, permitindo que cada empresa se responsabilize por sua especialidade, garantindo eficiência, qualidade e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis.
Portanto, considerando os aspectos técnicos, econômicos, operacionais e legais, a contratação de empresas especializadas em pedreiro e servente de pedreiro por meio do Chamamento Público por Credenciamento é plenamente viável. Esta solução assegura a execução eficiente e contínua das demandas de manutenção e pequenas reformas do Município de Paverama, promovendo economicidade, sustentabilidade ambiental, otimização de recursos humanos, materiais e financeiros, além de fortalecer a transparência, a competitividade e a qualidade dos serviços públicos prestados à comunidade.



Paverama/RS, 10 de setembro de 2025.






UÉSLEI JOSÉ GARCIA
CHEFE DO SETOR DE COMPRAS





FREDERICO DA SILVA PACHECO
ESTAGIÁRIO


Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico.

	
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO:

Parecer conclusivo de ciência e aprovação:
- (X) Defiro 
- (   ) Indefiro. Motivo: _______________________________________________________________


Paverama/RS, 15 de outubro de 2025.




_______________________________________
ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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